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À 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios. 

 

 

 

Encaminham-se os autos para análise e elaboração de relatório 

técnico, no prazo de 5 dias, nos termos do art. 140, § 1º, da 

Resolução n. 12/20081, com o fim de esclarecimento de contradição 

relativa à extrapolação do limite de gastos com pessoal pelo Município 

de Rio Casca no exercício financeiro de 2012, identificada nos 

relatórios técnicos dos presentes autos, às fls. 160 a 165, e na 

análise técnica da Representação n. 997583 [apenso], às fls. 191 a 

195. 

 

Em sequência, os autos devem ser conclusos à relatoria. 

 

 

                                                           

1 MINAS GERAIS. Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Resolução n. 12/2008. Dispõe 

sobre o regimento interno. Publicação no Minas Gerais de 19/12/2008. 
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Belo Horizonte, 21 de novembro de 2018. 

 

 

 

Licurgo Mourão 

Relator 


